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 Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020), às 

10h30 (dez e trinta), através da Plataforma Cisco Webex Meetings, foi iniciada a 

reunião do Comitê de Saúde do Estado do Piauí - COSEPI, presidida pelo Coordenador, 

Juiz de Direito Antonio Oliveira (TJPI), com a presença da Vice-Coordenadora, Juíza 

Federal Marina R. Cavalcanti Barros Mendes (TRF-1/PI), da Promotora de Justiça 

Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra (MPPI); do Defensor Público Igo Castelo 

Branco Sampaio (DPE/PI), do Advogado Williams Cardec da Silva (OAB/PI), da 

médica Mirian Palha Dias Parente (Presidente do CRM/PI), do procurador Daniel 

Medeiros de Alburqueque (PGM/PI), da psicóloga Joyce Mesquita Nogueira (CRP/PI), 

do procurador Francisco Gomes Pierot Junior (PGE), da Sra. Joselma Oliveira 

(SESAPI) e do Dr. Telmo Mesquita Gomes (Secretaria Estadual de Saúde do Piauí). 

Iniciada a reunião o Coordenador do Comitê anunciou aos presentes que a pauta do dia 

seria relativa aos "Limites e possibilidades de atuação do poder público no combate à 

COVID-19", oportunidade em que fez um breve resumo dos encaminhamentos da pauta 

anterior, com destaque para a criação, na página do site do TJPI, de um link relativos 

aos atos relativos ao COSEPI, inclusive a atas e gravações da reuniões. Na sequência, 

passou a palavra aos integrantes participantes da reunião, cujo teor foi integramente 

gravado no sistema supracitado. Ao final, em resumo, ficaram consignados as seguintes 

manifestações e encaminhamentos:  Das manifestações: 1) O representante da DPE/PI 

relatou a preocupação com os vínculos empregatícios e as diversas sequelas como a 

necessidade de capacitação dos profissionais de linha de frente.  2 - A representante do 

Conselho Regional de Psicologia relatou a preocupação com os baixos salários e o risco 

de contaminação dos psicólogos. 3 - O representante da PGE/PI expôs o esforço para 

aquisição de respiradores; relatou que houve um primeiro seletivo de contratação 

temporária. Relatou, ainda, que não há deliberação quando a ampliação de gratificações. 

4- O representante da Secretaria Estadual de Saúde do Piauí relatou que está sendo feito 

a capacitação dos profissionais da ala da COVID. 5- A representante da SESAPI relatou 

que em relação ao primeiro processo seletivo apenas 166 profissionais encontram-se 

atuando nos hospitais e que muitos não assumiram o seletivo. Aduziu que novos leitos 

estão sendo montados no estado e que há necessidade de contratação de novos 

profissionais. Relatou que está ocorrendo novo seletivo para contratação, com previsão 

de contratação imediata de 357 profissionais de todas as categorias. 6 O representante 

da PGM de Teresina/PI relatou que já houve instalação de 70 ventiladores no âmbito do 

município, porém falta a capacitação de profissionais. Expôs a necessidade de 

contratação temporária para ocupar os cargos efetivos vagos. Dos encaminhamentos: 

1) pela representante da Justiça Federal: apresentação de  cronograma pelo Estado do 

Piauí e Município de Teresina para colocar em funcionamento todos os leitos de UTI 

previstos, viabilizados pela chegada dos equipamentos; seja encaminhado expediente à 

Assembleia Legislativa solicitando prioridade nas discussões e na tramitação de 

projetos que busquem soluções, sob a  ótica de recursos humanos,  para o sistema de 

saúde pública do Estado, o qual, conforme relato apresentado em reunião,  sofre com 

grande déficit de profissionais de saúde nas suas unidades e com dificuldades para a 

contratação de pessoal; 2) pela representante do MPPI: que a SESAPI apresente ao 

COSEPI o quantitativo de profissionais que aderiram ao chamamento do teste seletivo 
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realizado; que seja instado o Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina sobre a 

possibilidade de designação de audiência de conciliação nos autos da ACP nº 0832961-

87.2019.8.18.0140; 3) pela representante do CRM/PI foi solicitado uma resposta do 

governo do estado quanto a falta de pagamento dos profissionais da saúde;  4) pelo 

representante da OAB/PI foi solicitado a presença de policiais nos distintos 

estabelecimentos de saúde do estado, tendo em vista a não aceitação por parte das 

famílias do diagnóstico de coronavírus; 5) Pelo Coordenador foi sugerido o convite da 

Deputada Estadual presidente da Comissão de Saúde da ALEPI para participar da 

próxima reunião do COSEPI. Ao final, o Coordenador, Juiz Antonio Oliveira, fez um 

resumo dos trabalhos ressaltou a importância do COSEPI e a preocupação com as 

demandas postas pelos participantes; informou que providenciará os encaminhamentos 

devidos aos respectivos destinatários, ocasião em que agendou a próxima reunião do 

Comitê para 17 de julho do ano corrente, às 10:30 horas. Nada mais a tratar, o 

Coordenado do Comitê agradeceu aos participantes e deu por encerrada a reunião, do 

que, para constar, eu, Karoline Ferreira Andrade, lavrei a presente Ata, sendo por mim 

subscrita. 
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